
REQUERIMENTO DE REDISTRIBUIÇÃO 

(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 

 

 

Requer a redistribuição do PL 6525 

de 2019 para análise de mérito na 

Comissão de Esporte.  

 

 

 

Senhor Presidente,  

Nos termos dos arts. 139, II, alínea “a” e 32, inciso I, alínea “a”, 6, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a redistribuição do Projeto de Lei 

nº 6525 de 2019, que “Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados os equipamentos ou materiais esportivos destinados às competições, ao 

treinamento e à preparação de atletas e equipes brasileiras.”, para que seja incluída a 

Comissão do Esporte no rol das Comissões Permanentes que devem se manifestar sobre 

o mérito deste Projeto de Lei.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei nº 6525, de 2019, de autoria do Deputado Luiz Lima 

(PL/RJ), tem por objetivo reduzir os custos de equipamentos esportivos por meio da 

isenção de tributos que incidem sobre a importação desses materiais que constituem 

peças fundamentais na preparação dos atletas de alto rendimento no Brasil.  

De acordo com o artigo primeiro da proposta, serão beneficiários desta 

medida o Comitê – COB, o Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB, o Comitê Brasileiro 

de Clubes – CBC, bem como as entidades nacionais de administração do desporto que 

lhes sejam filiadas ou vinculadas. Além disso, a isenção aplica-se exclusivamente às 

competições desportivas em jogos olímpicos, paraolímpicos, pan-americanos, parapan-

americanos, nacionais e mundiais. 

Pois bem, com o intuito do melhor aprofundamento da análise dessa 

proposição, não há dúvidas de que é imprescindível que ela seja analisada pela 

Comissão do Esporte. Segundo o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em seu 

artigo 32, XXII, “a”, cabe a essa comissão a análise de matérias referentes à “política e 

plano nacional de educação física e desportiva”. Nesse sentido, fica claro que cabe a 
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essa comissão, por exemplo, incluir beneficiários ou até mesmo outras competições 

esportivas, o que certamente está dentro de seu campo de atuação. 

Segundo o exposto, requeiro a inclusão da Comissão do Esporte dentre 

aquelas a dar parecer de mérito ao PL 6525/2019. 

 

Sala das Comissões, em        de setembro de 2022. 

 

 

Alexis Fonteyne (NOVO-SP) 
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